[image: image1.wmf]
	Prefeitura Municipal de Arapongas

Estado do Paraná



	[image: image1.wmf]
[image: image2.wmf]A

R

A

P

O

N

G

A

S






MENSAGEM Nº. 085/2022







Arapongas, 07 de dezembro de 2022.

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a extinção da Lei nº 4.011/2012 que trata da Organização do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – SMPDC – Institui a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – COMDECON, o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – FUMCON), a extinção do Decreto nº 465/2013 e a criação da Estrutura Organizacional da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.

As modificações constantes do presente Projeto de Lei, atendem ao pleito do PROCON, visando às adequações para o correto funcionamento do referido órgão e a prestação de um serviço eficaz, sempre em prol da defesa aos consumidores, da informação e conscientização de fornecedores e consumidores sobre seus direitos e deveres.

Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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